
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
REITORIA

Resolução nº 2, de 29 de janeiro de 2021

  
Dispões sobre a composição do
Conselho Curador da Fundape
para o biênio 2021/2022.

 
A Reitor Substituto da Universidade Federal do Acre, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso XII, do Regimento Geral, de acordo
com o que consta no processo administrativo nº. 23107.000890/2021-08, e,

CONSIDERANDO o vencimento do mandato dos atuais conselheiros que
integram o Conselho Curador da Fundape e por conseguinte a necessidade de
renovação imediata do referido Conselho;

CONSIDERANDO, ainda, que o Conselho Curador da Fundape é integrado
por representantes do Conselho Universitário, e em razão de não haver previsão de
data para a próxima reunião do CONSU.

 
R E S O L V E :
 
Art. 1º  Indicar, ad referendum do Conselho Universitário, os

conselheiros abaixo nominados para integrar o Conselho Curador da Fundape -
biênio 2021-2022.
                                     Zenobio Abel Gouvea Perelli da Gama e Silva (Titular)
                                     Dalbi José Damasceno Pires D’Àvila (Titular)
                                     Maik da Silva Araújo (Suplente)

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 

Assinado Eletronicamente
JOSIMAR BATISTA FERREIRA

Reitor Substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Josimar Batista Ferreira, Reitor
Substituto, em 02/02/2021, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília,
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com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0182916 e o código CRC 9FADEEDD.

Referência: Processo nº 23107.000890/2021-08 SEI nº 0182916
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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